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Câmara Municipal de Manoel Vitorino
Outros

 

PREFEITURA DE MANOEL VITORINO/BA 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE SORTEIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

                O município de Manoel Vitorino - BA, através do Prefeito Lenilton Pereira Lopes, COMUNICA que no dia 

09/06/2014, às 08 horas, será realizado na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura, localizada na Avenida Gabriel 

Dantas Novaes, 200, Centro, o sorteio dos 03 (três) integrantes da Subcomissão Técnica para Auxiliar a Comissão 

Permanente de Licitação no julgamento das Propostas Técnicas, do Processo licitatório que será aberto, visando a 

“contratação de agência de propaganda para a prestação dos serviços de estudo, planejamento, conceituação, 

concepção, criação, execução, e a intermediação e supervisão da execução externa, bem como a distribuição de 

publicidade institucional de cunho informativo aos veículos e demais meios de comunicação com o objetivo de 

promover e difundir os atos da Administração ao público em geral, dentro dos parâmetros definidos no §1º do art. 37 

da Constituição Federal e de conformidade com o determinado pelo art. 2º, § 1º, incisos I, II e III, da Lei 

12.232/2010.” 

Com o intuito de constituir Subcomissão Técnica, o município informa a relação dos profissionais, que participarão 

da lista para o mencionado sorteio: 

Relação de Profissionais:  

1 - Gustavo Oliveira Rodrigues, CPF: 057.712.195-25, RG: 11519103-84 SSP/BA,  Atuou como repórter no Jornal 

de Jequié, blogueiro e, estudante de engenharia.  

  

2 - Carolina Ferreira Silva, CPF: 043.073.635-58, RG: 13262517-24 SSP/BA, estudante de administração e gerente 

de marketing de empresas. 

  

3 – Rafael Leal Correia, CPF: 047.044.745-18, RG: 14.791.499.98 SSP/BA, atuou como radialista em rádios 

comunitárias, atuou como assessor de comunicação da Prefeitura de Manoel Vitorino, locutor em carros de som, 

animador de eventos e blogueiro. 

  

4 - Ueslei Pereira Rocha, CPF: 033.511.165-57, RG: 09162667-61 SSP/BA, atuou como comentarista no Jornal de 

Jequié, blogueiro e empresário do ramo de gastronomia. 

  
5 – José Tarcisio Martins Barbosa, CPF: 057.430.951-91, RG: 1295760-47 SSP/BA, atuou como radialista em 

rádios comunitárias, professor, atuou como assessor de comunicação da Prefeitura de Manoel Vitorino e blogueiro. 

  
6 - Tatiane Santtos Jandiroba, CPF: 057.911.995-57, RG: 13595785-01 SSP/BA, estudante de biologia e blogueira,  

 

7 - Renaque Barbosa, CPF: 024.521.345-70, RG: 13472989-75 SSP/BA, 

atuou como comentarista no Jornal de Jequié, radialista de FM 93, blogueiro, proprietário de empresa de marketing, 

comunicação e atuou como assessor de comunicação da Prefeitura de Manoel Vitorino. 

8 - João André Galdino Santos, CPF: 044.125.565-57, RG: 24517585-19 SSP/BA, atuou como radialista em rádios 

comunitárias e técnico de vigilância sanitária, 

9 – Felippe Cauan Passos de Souza Santos, CPF: 061.659.065-24, RG: 13542478-22 SSP/BA, estudante de 

administração, gerente de comunicação e blogueiro. 

Para os fins do cumprimento do disposto no artigo 10 da citada lei, até 48 (quarenta e oito) horas antes da 

sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se 

referem os § 2º, 3º e 4º deste artigo, mediante fundamentos jurídicos. 

A sessão pública será realizada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no § 4º deste artigo e 

a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.  

   O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da subcomissão técnica, de acordo 

com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com o órgão ou entidade 

responsável pela licitação, nos termos dos § 1º, 2º e 3º deste artigo. 

 

Manoel Vitorino/BA, 28 de Maio de 2014. 

 

 

Prefeito Lenilton Pereira Lopes 

Prefeito Municipal. 
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